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SUMÁRIO

I - O crime de ameaça é um crime contra a liberdade pessoal (liberdade de
decisão e de acção) e, por isso, a conduta típica deve gerar insegurança,
intranquilidade ou medo no visado, de modo a condicionar as suas decisões e
movimentos dali em diante.
II - Tal não acontece se a "ameaça" for de um mal a consumar no momento ("eu
mato-te", pegando e vibrando no ar o cabo de uma enxada que transportava)
porque ou a ameaça entra no campo da tentativa do crime integrado pelo mal
objecto da ameaça ou, não entrando, logo se esgota na não consumação do mal
anunciado, do que resulta não ter ficado o visado condicionado nas suas
decisões e movimentos dali por diante.

TEXTO INTEGRAL

Acordam no Tribunal da Relação do Porto:

No Tribunal Judicial da comarca de....., em processo comum com intervenção do
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tribunal singular, foi proferida sentença que, além do mais, condenou o arguido
B....., pela prática de um crime de ameaça p. e p. pelo artº 153º, nºs 1 e 2, do
CP, na pena de 100 dias de multa a 4 € por dia, bem como a pagar, a título de
indemnização, a quantia de 1 000,00 € a C....., sendo 500,00 € com fundamento
no crime de ameaça e 500,00 € com referência a um crime de injúria,
relativamente ao qual foi julgado extinto, por amnistia, o procedimento criminal.

Dessa sentença interpôs recurso o referido arguido, sustentando, em síntese, na
sua motivação:
- Não se provou que o recorrente tenha dito ao C.....: “eu mato-te”.
- A sentença recorrida enferma ainda do vício da contradição insanável entre a
fundamentação e a decisão.
- De qualquer modo, a acusação contra o recorrente era de que se muniu de um
cabo de enxada e, dirigindo-se ao C....., vibrando no ar esse objecto, proferiu a
seguinte expressão: “eu mato-te”.
- Não há nisto a ameaça de mal futuro.
- Como também não há ameaça de mal futuro na expressão que seu deu como
provado ter sido proferida pelo recorrente.
-E, se houvesse, estar-se-ia perante uma alteração substancial dos factos
descritos na acusação, a qual levaria à nulidade da sentença, por não se ter
cumprido o artº 359º do CPP.

O recurso foi admitido.
Respondendo o assistente/demandante, defendeu a improcedência do re- curso.
Nesta instância, o senhor procurador-geral adjunto foi de parecer que o re-
curso merece provimento.
Foi cumprido o artº 417º, nº 2, do CPP.
Colhidos os vistos legais, procedeu-se à realização da audiência.
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Foram dados como provados os seguintes factos (transcrição):

1 – O arguido B..... é sobrinho dos ofendidos C..... e D..... pautando-se as suas
relações pela conflitualidade.
2 – No dia 4.9.1998 a hora não concretamente apurada, no lugar da....., ....., .....,
o arguido B....., por questões relacionadas com um portão, propriedade dos
ofendidos C..... e D....., envolveu-se em discussão com aquele.
3 – No decurso dessa discussão o arguido B..... dirigindo-se ao referido C..... em
voz alta e publicamente proferiu a seguinte expressão “filho da puta”.
4 – Ainda no decurso dessa discussão o arguido dirigindo-se ao ofendido disse
“eu mato-te” 
5 – O arguido B..... sabia que ao proferir a expressão a que se alude em 3
ofendia a honra e consideração do ofendido C......
6 – O arguido B..... sabia ao proferir a expressão a que se alude em 4 causava
medo e receio no ofendido C......
7 – O arguido B..... não ignorava o carácter ilícito e proibido da sua conduta.
8 – O arguido B..... é agricultor.
9 – O arguido B..... é casado e têm três filhos com as idades de 21, 16 e 14,
sendo que estes dois últimos são estudantes.
10 – O arguido B..... tem como habilitações literárias a 4ª classe.

E como não provados outros factos, designadamente que 
- o arguido B..... e demandado E..... se tenham introduzido no recinto
(logradouro), quinteiro da casa da habitação dos demandantes;
- os demandantes em consequência da conduta do arguido B..... e do
demandado E..... tenham o seu domicílio devassado;
- o arguido B..... se tenha munido de um cabo de enxada que transportava no
tractor e tenha vibrado no ar com o referido objecto.
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Fundamentação:

O recorrente discorda da decisão sobre matéria de facto no ponto em que deu
como provado que ele, dirigindo-se ao ofendido, disse “ eu mato-te”, mas não o
faz nos termos do artº 412º, nºs 3 e 4, do CPP, pois, para além de não
especificar, por referência aos suportes técnicos, quer na motivação, quer nas
conclusões, as provas que imporiam decisão diversa, como teria de fazer para
esta Relação poder conhecer amplamente em matéria de facto, frisou que o
recurso “é de direito e nos termos da al. b) do nº 2 do artigo 410º”.
E o recorrente fala concretamente no vício da contradição insanável entre a
fundamentação e a decisão. Ao que se percebe, tal vício estaria em o tribunal
ter dado como provado aquele facto apenas com base na circunstância de o
recorrente haver admitido que respondeu aos insultos de que disse ter sido alvo
e terá ameaçado o ofendido.
Não se vê onde está a contradição. O tribunal deu como provado um facto com
base num elemento de prova que apontava no sentido do decidido.
Questão diferente seria a de saber se esse elemento de prova é suficiente para
dar como provado o facto. Mas, isso só poderia ser questionado ao abrigo do
citado artº 412º, nºs 3 e 4, isto é, se a Relação conhecesse amplamente em
matéria de facto, tendo acesso, mediante transcrição, às declarações
produzidas na audiência, o que não é o caso, como se viu. 
E a questão não tem nada a ver com o erro notório na apreciação da prova –
alínea c) do nº 2 do artº 410º –, que é um vício de raciocínio traduzido em o
tribunal chegar em matéria de facto a uma conclusão que as regras da
experiência ou da lógica repelem. E não contraria essas regras a decisão de dar
como provado que o arguido fez uma ameaça quando ele admitiu tê-la feito.
Aliás, o recorrente nem fala deste vício.
Fala, porém, em violação do princípio “in dubio pro reo”. Mas, sem razão, visto
que o texto da decisão recorrida não deixa transparecer qualquer dúvida que
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tenha sido resolvida em desfavor da defesa, nem dele resulta que
razoavelmente essa dúvida devesse existir, até porque sobre o facto não houve
apenas as declarações do ofendido a admiti-lo, mas também as do ofendido a
afirmá-lo.
Não se verificando os vícios apontados pelo recorrente à decisão proferida
sobre matéria de facto, nem outros de conhecimento oficioso, tem-se como
definitivamente assente essa decisão.

Em sede de direito, diz o recorrente que 
- a acusação era de que se muniu de um cabo de enxada e, dirigindo-se ao
C....., vibrando no ar esse objecto, proferiu a seguinte expressão: “eu mato-te”.
- não há nisso a ameaça de mal futuro.
- e também não há ameaça de mal futuro na expressão que se deu como
provado ter sido proferida pelo recorrente.
- e, se houvesse, estar-se-ia perante uma alteração substancial dos factos
descritos na acusação, a qual levaria à nulidade da sentença, por não se ter
cumprido o artº 359º do CPP.
Vejamos.
Na acusação alegou-se que o arguido «muniu-se de um cabo de enxada que
transportava no referido tractor e (…) proferiu a seguinte expressão: “eu mato-
te”, vibrando no ar o referido objecto».
O crime de ameaça é um crime contra a liberdade pessoal (encontra-se no
capítulo “Dos crimes contra a liberdade pessoal”), contra a liberdade de decisão
e de acção. Por isso, a ameaça há-de ser de tal ordem que gere insegurança,
intranquilidade ou medo no visado, de modo a condicionar as suas decisões e
movimentos dali em diante. E isso não acontecerá se a ameaça for de um mal a
consumar no momento, porque ou a ameaça entra no campo da tentativa do
crime integrado pelo mal objecto da ameaça, sendo nesse caso a conduta
punível como tentativa desse crime, se a tentativa for punível, ou não entra e,
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então, a ameaça logo se esgota na não consumação do mal anunciado, do que
resulta não ficar o visado condicionado nas suas decisões e movimentos dali
para a frente
Nesse sentido se pronuncia Taipa de Carvalho: «O mal ameaçado tem de ser
futuro. Isto significa apenas que o mal, objecto da ameaça, não pode ser
iminente, pois que, neste caso, estar-se-á diante de uma tentativa de execução
do respectivo acto violento, isto é, do respectivo mal. Esta característica
temporal da ameaça é um dos critérios para distinguir, no campo dos crimes de
coacção, entre ameaça (de violência) e violência. Assim, p. ex., haverá ameaça,
quando alguém afirma: “hei-de-te matar”; já se tratará de violência, quando
alguém afirma: “vou-te matar já”» (Comentário Conimbricense, Tomo I, página
343).
Assim, a conduta do arguido descrita na acusação – anúncio de mal iminente –
não integra o crime de ameaça.
Nem a que foi considerada provada, na medida em que a expressão “eu mato-
te” está igualmente no presente. De diferente do que se alegou na acusação
apenas há a ausência do cabo da enxada, o que não muda o sentido da
expressão.
E, se a conduta dada como provada integrasse o crime de ameaça, não o
integrando, como se viu, a conduta descrita na acusação, estar-se-ia perante
uma alteração substancial dos factos que, por não estar preenchido o
condicionalismo do artº 359º, levaria à nulidade da sentença e, conhecendo-se
dessa nulidade, à absolvição do arguido, nos termos do artº 379º, nºs 1, alínea
b), e 2.
Não pode, assim, manter-se a condenação do arguido pelo crime de ameaça.
Nem, por força do artº 403º, nº 3, a indemnização arbitrada a esse título –
500,00 €.

Decisão:
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Em face do exposto, acordam os juízes desta Relação em dar provimento ao
recurso, absolvendo o arguido da acusação e reduzindo para 500,00 €
(quinhentos euros) a indemnização.
Sem custas.

Porto, 17 de Novembro de 2004
Manuel Joaquim Braz
Luís Dias André da Silva
Fernando Manuel Monterroso Gomes
José Manuel Baião Papão

Fonte: http://www.dgsi.pt
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